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ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS PARA REGISTRAR OS MENORES PREÇOS 

O presente expediente tem por objeto registrar os menores preços para aquisição – Gêneros 

Alimentícios Estocáveis, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANT. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

AÇUCAR REFINADO: O PRODUTO DEVERÁ SER 

DE QUALIDADE E APRESENTAR ASPECTO CLARO. 

EMBALAGEM ATÓXICA DE 01 KG. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA-53 DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 12486 DE 20 DE OUTUBRO 

DE 1978 E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANTO ÀS 

NORMAS DE HIGIENE E ROTULAGEM DE 

ALIMENTOS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. O AÇÚCAR DEVERÁ TER COLORAÇÃO 

BRANCA AO SER DILUÍDO EM ÁGUA O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR SEM UMIDADE NO PACOTE, SEM 

EMPEDRAR. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A 

EMPRESA LICITANTE OU FABRICANTE DEVERÁ 

SE COMPROMETER A SUBSTITUIR OU REPOR O 

PRODUTO, QUANDO: HOUVER, NA ENTREGA, 

EMBALAGENS DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU 

INADEQUADAS, QUE EXPONHAM O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO; O 

PRODUTO NÃO ATENDER AS LEGISLAÇÕES 

SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM COMO OUTRAS 

REFERENTES AO PRODUTO EM QUESTÃO; O 

PRODUTO APRESENTAR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

ANTES DO VENCIMENTO (VALIDADE). O 

PRODUTO NÃO ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES 

DESTE EDITAL. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

PORÇÃO DE 5 G 

 463994 3.000  KG  R$      4,42   R$   13.260,00  

2 

AMIDO DE MILHO: PRODUTO AMILÁCEO 

EXTRAÍDO DO MILHO, FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS, NÃO 

PODENDO ESTAR ÚMIDOS, FERMENTADOS OU 

RANÇOSOS. SOB A FORMA DE PÓ, DEVERÃO 

PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 

COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. UMIDADE 

MÁXIMA 14%P/P, ACIDEZ 2,5%P/P, MÍNIMO DE 

AMIDO 84%P/P E RESÍDUO MINERAL FIXO 0,2%P/P. 

- EMBALAGEM DE 500G. 

 459077 150  PACOTE  R$    14,15   R$     2.122,50  
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ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, BRANCO, POLIDO, 

CLASSE LONGO FINO, ISENTO DE IMPUREZAS. 

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 

EMBALAGEM DE 5KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

474371  1.750  PACOTE  R$    28,42   R$   49.735,00  

4 

AVEIA, FARELO. A EMBALAGEM INTERNA 

DEVERÁ SER EM PACOTES PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, LIMPOS E RESISTENTES QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 200G, ACONDICIONADAS 

EM CAIXAS DE PAPELÃO LACRADAS NÃO 

AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

 460499 200  PACOTE  R$      8,40   R$     1.680,00  

5 

BISCOITO       DOCE       TIPO       MARIA: 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, ÁGUA, SAL, AÇÚCAR E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 30G: VALOR 

ENERGÉTICO 119KCAL, CARBOIDRATO 21G, 

PROTEÍNA   2,0G,   GORDURAS   TOTAIS   3,0G, 

SÓDIO     121MG.     ACONDICIONADA     EM 

PACOTES DE POLIPROPILENO, ATÓXICO 

HERMETICAMENTE VEDADOS COM 400G 3 

PACOTES INDIVIDUAIS COM DUPLA PROTEÇÃO E 

EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, 

ÍNTEGRA E RESISTENTE. DEVERÃO SER 

FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS 

BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 

QUEIMADAS DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS. NÃO PODERÁUNIDADE 

REQUISITANTE. APRESENTAR UMIDADE OU 

BISCOITOS QUEBRADOS (PERCENTUAL MÁXIMO 

ACEITO – ATÉ 10% DE BISCOITOS QUEBRADOS). A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

MATERIAL DE CONSUMO 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

 232144 400  PACOTE  R$      8,61   R$     3.444,00  
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BISCOITO     DOCE     TIPO     

MAISENA:INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

(VITAMINA B9), AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

AÇÚCAR     INVERTIDO,     SAL,     FERMENTOS 

QUÍMICOS: BICARBONATO DE SÓDIO, 

BICARBONATO DE AMÔNIO, FOSFATO TRICALCIO 

E FOSFATO MONOCALCIO, ESTABILIZANTE 

LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO E 

AROMATIZANTE. CONTER GLÚTEN E TRAÇOS DE 

LEITE. VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 30G: 

VALOR ENERGÉTICO 120KCAL, CARBOIDRATOS 

21G, PROTEÍNAS 2,0G, GORDURAS TOTAIS 3,0G, 

SÓDIO 193MG. O BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS MAL-COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. NÃO PODENDO 

APRESENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS EM 

EXCESSO. EMBALAGEM PRIMARIA DE 400G DE 

POLIETILENO, IMPERMEÁVEIS E LACRADOS, COM 

3 PACOTE INDIVIDUAIS. DEVE CONTER DUPLA 

EMBALAGEM. EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM 

CAIXAS DE PAPELÃO. VALIDADE DE 12 MESES  A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA DE 

VALIDADE E FABRICAÇÃO DO PRODUTO. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXAS DE 

PAPELÃO. VALIDADE DE 12 MESES  A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. DEVE CONSTAR 

NA EMBALAGEM A DATA DE VALIDADE E 

FABRICAÇÃO DO PRODUTO. 

217132  400  PACOTE  R$      6,30   R$     2.520,00  

7 

CATCHUP TRADICIONAL: COMPOSTO A BASE DE 

POLPA E SUCO DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ADMITINDO 

NO MÍNIMO 35% DE RESÍDUOS SECOS, DE 

CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 

INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400G.   

A   EMBALAGEM   DEVERÁ   CONTER 

EXTERNAMENTE        OS        DADOS       DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 

ANVISA E INMETRO. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 

ENTREGA. 

 459663 550  FRASCO  R$      7,02   R$     3.861,00  
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FARINHA DE TRIGO, TIPO 1: ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM: PACOTES 

DE CONTENDO 01 KG. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

DE ACORDO COM A NTA-35 DO DECRETO 

ESTADUAL Nº. 12486 DE 20 DE OUTUBRO DE 1978 E 

A LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANTO ÀS NORMAS 

DE HIGIENE E ROTULAGEM DE ALIMENTOS. 

EMBALAGEM: DEVERÁ CONSTAR O NOME E O 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E MARCA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E Nº. DO LOTE. 

VALIDADE DO PRODUTO DE ACORDO COM AS 

ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE; E QUE NÃO SEJA 

INFERIOR A 60 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A EMPRESA LICITANTE 

OU FABRICANTE DEVERÁ SE COMPROMETER A 

SUBSTITUIR OU REPOR O PRODUTO, QUANDO: 

HOUVER NA ENTREGA, EMBALAGENS 

DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU INADEQUADAS, 

QUE EXPONHAM O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 

E/OU DETERIORAÇÃO; O PRODUTO NÃO ATENDER 

AS LEGISLAÇÕES SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM 

COMO OUTROS REFERENTES AO PRODUTO EM 

QUESTÃO; O PRODUTO APRESENTAR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, ANTES DO VENCIMENTO 

(VALIDADE). O PRODUTO NÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL.  

INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9).  

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 50 G  

QUANTIDADE POR PORÇÃO:  

VALOR ENERGÉTICO: MÍNIMO 180 KCAL. 

CARBOIDRATOS: MÍNIMO 38 G. PROTEÍNAS: 

MÍNIMO 5,0 G.  

GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO 0,7 G. GORDURAS 

SATURADAS: 0.  

GORDURAS TRANS: 0.  

FIBRA ALIMENTAR: MÍNIMO 1,0 G. SÓDIO: 0.  

FERRO: MÍNIMO 2,1 MG.  

ÁCIDO FÓLICO: MÍNIMO 75 Μ G 

460263  1.000  KG  R$      4,18   R$     4.180,00  
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FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, GRUPO I FEIJÃO 

COMUM, CLASSE CORES: O PRODUTO DEVERÁ 

SER DE QUALIDADE. TER UMIDADE MÁXIMA DE 

14% E OS GRÃOS AMASSADOS, DANIFICADOS, 

IMATUROS, QUEBRADOS E PARTIDOS NÃO 

DEVERÃO ULTRAPASSAR 2,5% DO PESO DOS 

PACOTES. NÃO SERÃO ACEITOS GRÃOS ARDIDOS, 

MOFADOS, CARUNCHADOS E IMPUROS. GRÃOS 

NOBRES E SELECIONADOS. EMBALAGEM:         

PACOTES         PLÁSTICOS, CONTENDO 01 KG. 

DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, NOME E MARCA DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

Nº. DO LOTE, Nº DA ANÁLISE E O SELO DE 

CONTROLE DE RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 

DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR A 20 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A EMPRESA LICITANTE 

OU FABRICANTE DEVERÁ SE COMPROMETER A 

SUBSTITUIR OU REPOR O PRODUTO, QUANDO: 

HOUVER NA ENTREGA, EMBALAGENS 

DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU INADEQUADAS, 

QUE EXPONHAM O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 

E/OU DETERIORAÇÃO; O PRODUTO NÃO ATENDER 

AS LEGISLAÇÕES SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM 

COMO OUTROS REFERENTES AO PRODUTO EM 

QUESTÃO; O PRODUTO APRESENTAR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, ANTES DO VENCIMENTO 

(VALIDADE). O PRODUTO NÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL. INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 60 G QUANTIDADE 

POR PORÇÃO: VALOR ENERGÉTICO: MÍNIMO DE 

184 KCAL. CARBOIDRATOS: MÍNIMO 32 G. 

PROTEÍNAS: MÍNIMO 14 G. GORDURAS TOTAIS: 

MÁXIMO 0 G. GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO 0 

G. GORDURAS TRANS: MÁXIMO 0 G. FIBRA 

ALIMENTAR: MÍNIMO 16G SÓDIO: < 5,0 MG. 

464553  3.000  KG  R$      7,16   R$   21.480,00  
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MACARRÃO DE SEMOLA COM OVOS: TIPO 

ESPAGUETE: EMBALAGEM: PACOTES DE 

POLIPROPILENO E POLIETILENO COM 500 G. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-49 DO DECRETO ESTADUAL Nº 12486 DE 20 DE 

OUTUBRO DE 1978 E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

QUANTO ÀS NORMAS DE HIGIENE E ROTULAGEM 

DE ALIMENTOS. EMBALAGEM: DEVERÁ CONSTAR 

O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E 

MARCA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E Nº 

DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR A 60 DIAS DA DATA DE  

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A EMPRESA 

LICITANTE OU FABRICANTE DEVERÁ SE 

COMPROMETER A SUBSTITUIR OU REPOR O 

PRODUTO, QUANDO: HOUVER, NA ENTREGA, 

EMBALAGENS DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU 

INADEQUADAS, QUE EXPONHAM O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO; O 

PRODUTO NÃO ATENDER AS LEGISLAÇÕES 

SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM COMO OUTROS 

REFERENTES AO PRODUTO EM QUESTÃO; O 

PRODUTO APRESENTAR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

ANTES DO VENCIMENTO (VALIDADE). O 

PRODUTO NÃO ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES 

DESTE EDITAL. INGREDIENTES: SÊMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS PASTEURIZADOS, CORANTES 

NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 80 G 

QUANTIDADE POR PORÇÃO: VALOR ENERGÉTICO: 

DE 279 A 281 KCAL. CARBOIDRATOS: MÍNIMO DE 

59 G. PROTEÍNAS: MÍNIMO 8,8 G. GORDURAS 

TOTAIS: MÁXIMO DE 0,8 G. GORDURAS 

SATURADAS: MÁXIMO 0 G. GORDURAS TRANS.: 

MÁXIMO 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MÍNIMO 1,6 G. 

SÓDIO: MÁXIMO 0 MG. 

459002  350  PACOTE  R$      4,56   R$     1.596,00  
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MACARRÃO DE SEMOLA COM OVOS: TIPO 

PARAFUSO: EMBALAGEM: PACOTES DE 

POLIPROPILENO E POLIETILENO COM 500 G. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-49 DO DECRETO ESTADUAL Nº 12486 DE 20 DE 

OUTUBRO DE 1978 E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

QUANTO ÀS NORMAS DE HIGIENE E ROTULAGEM 

DE ALIMENTOS. EMBALAGEM: DEVERÁ CONSTAR 

O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E 

MARCA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E Nº 

DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR A 60 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A EMPRESA 

LICITANTE OU FABRICANTE DEVERÁ SE 

COMPROMETER A SUBSTITUIR OU REPOR O 

PRODUTO, QUANDO: HOUVER, NA ENTREGA, 

EMBALAGENS DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU 

INADEQUADAS, QUE EXPONHAM O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO; O 

PRODUTO NÃO ATENDER AS LEGISLAÇÕES 

SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM COMO OUTROS 

REFERENTES AO PRODUTO EM QUESTÃO; O 

PRODUTO APRESENTAR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

ANTES DO VENCIMENTO (VALIDADE). O 

PRODUTO NÃO ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES 

DESTE EDITAL. INGREDIENTES: SÊMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS PASTEURIZADOS, CORANTES 

NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 80 G. 

QUANTIDADE POR PORÇÃO: VALOR ENERGÉTICO: 

DE 279 A 281 KCAL. CARBOIDRATOS: MÍNIMO DE 

59 G. PROTEÍNAS: MÍNIMO 8,8 G. GORDURAS 

TOTAIS: MÁXIMO DE 0,8 G. GORDURAS 

SATURADAS: MÁXIMO 0 G. GORDURAS TRANS.: 

MÁXIMO 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MÍNIMO 1,6 G. 

SÓDIO: MAX 0 MG 

458980  1.750  PACOTE  R$      4,60   R$     8.050,00  

12 

SAL    REFINADO     EXTRA     IODADO: 

EMBALAGEM: PACOTES DE POLIETILENO DE 01 

KG. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 

A NTA-71 DO DECRETO ESTADUAL Nº 12486 DE 20 

DE OUTUBRO DE 1978 E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

QUANTO ÀS NORMAS DE HIGIENE E ROTULAGEM 

DE ALIMENTOS. EMBALAGEM: DEVERÁ CONSTAR 

O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E 

MARCA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E Nº 

DO LOTE. VALIDADE DO PRODUTO DE ACORDO 

COM AS ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE; E QUE 

NÃO SEJA INFERIOR A 60 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A EMPRESA 

LICITANTE OU FABRICANTE DEVERÁ SE 

COMPROMETER A SUBSTITUIR OU REPOR O 

PRODUTO, QUANDO: HOUVER NA ENTREGA, 

EMBALAGENS DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU 

INADEQUADAS, QUE EXPONHAM O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO; O 

PRODUTO NÃO ATENDER AS LEGISLAÇÕES 

SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM COMO OUTRAS 

REFERENTES AO PRODUTO EM QUESTÃO; O 

PRODUTO APRESENTAR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

ANTES DO VENCIMENTO (VALIDADE). O 

PRODUTO NÃO ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES 

461092  750  KG  R$      2,72   R$     2.040,00  
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DESTE EDITAL. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

PORÇÃO DE 1G QUANTIDADE POR PORÇÃO: 

SÓDIO: 390 MG. IODO: 25 MCG 

13 

VINAGRE: MATÉRIA-PRIMA VINHO TINTO DE 

MAÇÃ, TIPO NEUTRO, ACIDEZ 4 PER, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM 

DEPÓSITOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM 

LEGISLAÇÃO    VIGENTE.    CAIXA    COM    12 

UNIDADES DE 750 ML. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. 

 340581 350  UNIDADE  R$      6,89   R$     2.411,50  

14 

LEITE EM PO INTEGRAL -INSTANTÂNEO. 

DESCRIÇÃO COMPLETA: COMPOSIÇÃO: PRODUTO 

RESULTANTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE 

FRESCO; ASPECTO: PÓ FINO UNIFORME, SEM 

GRUMOS, ISENTOS DE PARTÍCULAS ESTRANHAS; 

COR: BRANCO AMARELADO; ODOR: SUAVE NÃO 

ÁCIDO, NÃO RANÇOSO, SEM ODORES 

ESTRANHOS, SEMELHANTE AO LEITE FLUIDO; 

SABOR: SUAVE, NÃO ÁCIDO, NÃO RANÇOSO. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, FERRO, COBRE, IODO, 

ZINCO,. MATÉRIA GORDA (%M/M): MAIOR OU 

IGUAL A 26,0; UMIDADE (%M/M): MAX 3,5; O LEITE 

EM PÓ DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO REGULAMENTO 

TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE 

EM PÓ, FIXADA PELA PORTARIA Nº 369, DE 

04/09/1997, EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO 

DEVE SER POLIPROPILENO ALUMINIZADO, COM 

CAPACIDADE DE 400G. A EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DEVERÁ SER DE FARDO DE PAPEL, 

REFORÇADO E RESISTENTE, COM ABAS 

SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS. 

INSTRUÇÕES QUE DEVEM CONSTAR NO 

ROTULO/EMBALAGEM PRIMÁRIA: DATA DE 

FABRICAÇÃO E LOTE; DATA DE VALIDADE; NOME 

E ORIGEM DO PRODUTO; DADOS DA EMPRESA 

FABRICANTE; PESO LÍQUIDO; INFORMAÇÕES 

UTEIS SOBRE CONSERVAÇÃO E MANUSEIO DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ TER NO MÍNIMO 

OITO MESES DE VALIDADE NO ATO DA ENTREGA 

DO PRODUTO. 

 446019 300  PACOTE  R$    20,67   R$     6.201,00  
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AÇUCAR CRISTAL: O PRODUTO DEVERÁ SER DE 

QUALIDADE E APRESENTAR ASPECTO CLARO. 

EMBALAGEM ATÓXICA DE 01 KG. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA-53 DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 12486 DE 20 DE OUTUBRO 

DE 1978 E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANTO ÀS 

NORMAS DE HIGIENE E ROTULAGEM DE 

ALIMENTOS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. O AÇÚCAR DEVERÁ TER COLORAÇÃO 

BRANCA AO SER DILUÍDO EM ÁGUA. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR SEM UMIDADE NO PACOTE, SEM 

EMPEDRAR. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A 

EMPRESA LICITANTE OU FABRICANTE DEVERÁ 

SE COMPROMETER A SUBSTITUIR OU REPOR O 

PRODUTO, QUANDO: HOUVER, NA ENTREGA, 

EMBALAGENS DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU 

INADEQUADAS, QUE EXPONHAM O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO; O 

PRODUTO NÃO ATENDER AS LEGISLAÇÕES 

SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM COMO OUTROS 

REFERENTES AO PRODUTO EM QUESTÃO; O 

PRODUTO APRESENTAR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

ANTES DO VENCIMENTO (VALIDADE). O 

PRODUTO NÃO ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES 

DESTE EDITAL. 

603269  2.700  KG  R$      5,65   R$   15.255,00  

16 

CREME DE LEITE: CREME DE LEITE, SABOR 

SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM NÃO 

AMASSADA, CONTENDO 200G DE PESO LÍQUIDO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES. 

 446534 2.000  UNIDADE  R$      4,10   R$     8.200,00  

17 

ESSÊNCIA DE BAUNILHA: EMBALAGEM 30ML. 

ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA, COR ÂMBAR 

ESCURO, HOMOGÊNEA, EMBALADA EM FRASCO 

PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO E INODORO 

COM 30ML, DEVE POSSUIR ROTULAGEM 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE COM NO MÍNIMO DE 6 

MESES. 

380095  100  UNIDADE  R$    10,99   R$     1.099,00  
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FARINHA BIJÚ DE MILHO AMARELA: O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR LIVRE DE IMPUREZAS 

E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM: 

PACOTES DE POLIETILENO DE NO MÍNIMO 500G. 

EMBALAGEM: DEVERÁ CONSTAR O NOME E O 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E MARCA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E Nº. DO LOTE. 

VALIDADE DO PRODUTO DE ACORDO COM AS 

ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE; E QUE NÃO SEJA 

INFERIOR A 60 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A EMPRESA LICITANTE 

OU FABRICANTE DEVERÁ SE COMPROMETER A 

SUBSTITUIR OU REPOR O PRODUTO, QUANDO: 

HOUVER NA ENTREGA, EMBALAGENS 

DANIFICADAS, DEFEITUOSAS OU INADEQUADAS, 

QUE EXPONHAM O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 

E/OU DETERIORAÇÃO; O PRODUTO NÃO ATENDER 

AS LEGISLAÇÕES SANITÁRIAS EM VIGOR, BEM 

COMO OUTROS REFERENTES AO PRODUTO EM 

QUESTÃO; O PRODUTO APRESENTAR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, ANTES DO VENCIMENTO 

(VALIDADE). O PRODUTO NÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 50 G. QUANTIDADE 

POR PORÇÃO: QUANTIDADE POR PORÇÃO: 

GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO 1,0 G. GORDURAS 

SATURADAS: 0. GORDURAS TRANS: 0. FIBRA 

ALIMENTAR: MÍNIMO 2,7 G. SÓDIO: MÁXIMO 23 

MG. 

459015  525  PACOTE  R$      3,87   R$     2.031,75  

19 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ: PRODUTO 

FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR 

INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 

DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR 

MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS 

OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A 

POROSIDADE. CONTENDO NO INGREDIENTE 

AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 

FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE 

SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO. UNIDADE 

CONTENDO 100GRAMAS DO PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

459586  700  UNIDADE  R$      3,55   R$     2.485,00  

20 

FUBÁ MIMOSO DE MILHO: PRODUTO OBTIDO 

PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, DE 

GERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 

FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS 

E PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU 

RANÇOSOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, 

COM ACIDEZ MÁXIMA DE 5%P/P, COM NO MÍNIMO 

DE 7%P/P DE PROTEÍNA. COM O RENDIMENTO 

MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A MAIS 

DO PESO ANTES DA COCÇÃO. – EMB. 500G. 

VALIDADE DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

470688  300  PACOTE  R$      3,08   R$        924,00  
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LEITE LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPACK: 

CAIXAS DE 1 LITRO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E O 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA Nº 369 

DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 

INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE 

MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

448733  28.000  LITRO  R$      5,38   R$ 150.640,00  

22 

AÇAFRÃO PÓ - AÇAFRÃO PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 

COLORAÇÃO AMARELA INTENSA, SEM 

ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE 

QUALQUER ESPÉCIE. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA DE 

50 GRAMAS. NÃO DEVE CONTER INGREDIENTES 

ADICIONAIS. VALIDADE DE 180 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

 463857 50  PACOTE  R$      7,78   R$        389,00  

23 

LOURO EM FOLHAS - DESIDRATADO, 

ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETILENO; 

EMBALAGEM DE 50G, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS. 

 463904 50  PACOTE  R$      4,34   R$        217,00  

24 

LEITE DE SOJA ORIGINAL: COM 0% DE LACTOSE 

E COLESTEROL E SEM CONSERVANTE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM LONGA VIDA. 

EMBALAGEM LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO, 

RECIPIENTE TIPO TETRA PACK, IMPERMEÁVEL A 

GERMES E AO AR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 06 LITROS. 

 331954 200  CAIXA  R$    16,07   R$     3.214,00  

25 

LEITE LONGA VIDA – SEM LACTOSE: LEITE UHT 

LIVRE DE LACTOSE. EMBALAGEM LONGA VIDA 

CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA 

PACK, IMPERMEÁVEL A GERMES E AO AR, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. CAIXA COM 12 LITROS. 

 446001 200  CAIXA  R$      8,93   R$     1.786,00  

26 

BISNAGA VEGANA, FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL, FARELO DE TRIGO INTEGRAL, 

CENOURA, ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, AÇÚCAR, 

FERMENTO BIOLÓGICO, SAL LIGHT, 

MELHORADOR DE FARINHA INS 1100, 

CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLCIO E 

EDULCORANTE SACARINA SÓDICA. CONTÉM 

DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER 

DERIVADOS DE SOJA. NÃO CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS. NÃO CONTÉM OVOS. EMBALAGEM 

COM 300 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 617307 400  PACOTE  R$    23,42   R$     9.368,00  
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BISCOITO DOCE, SEM GLÚTEN. PACOTE 125 

GRAMAS. SEM ADOÇANTES ARTIFICIAIS, LIVRE 

DE CORANTES ARTIFICIAIS, SEM 

AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. LIVRE DE 

CONSERVANTES. VEGANO. PRAZO DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 456469 300  PACOTE  R$    10,84   R$     3.252,00  

28 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER SEM 

GLÚTEN - PACOTE 210 GRAMAS. LIVRE DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, SE AROMATIZANTE 

ARTIFICIAL. LIVRE DE CONSERVANTES. VEGANO. 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 456468 300  PACOTE  R$    15,79   R$     4.737,00  

29 

CREME DE LEITE VEGANO, ÁGUA, ÓLEO DE 

COCO, ÓLEO VEGETAL, PROTEÍNA DE GRÃO DE 

BICO, FIBRA DE CHICÓRIA, AÇÚCAR, AMIDO 

MODIFICADO, FIBRA CÍTRICA, SAL, SUCO DE 

REPOLHO CONCENTRADO, AROMA NATURAL, 

ESTABILIZANTES: FOSFATO TRICÁLCICO, GOMA 

GUAR E GOMA XANTANA. EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 200G. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 446537 250  CAIXA  R$    12,31   R$     3.077,50  

30 

MACARRÃO VEGANO. INGREDIENTES: FARINHA 

DE ARROZ, FARINHA DE MILHO, CORANTES 

NATURAIS CURCUMA E URUCUM E 

EMULSIFICANTE E471. EMBALAGEM DE 

500GRAMAS. SEM OVO, SEM GLÚTEN, VEGANO. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 90 GRAMAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 480340 350 PACOTE   R$      9,80   R$     3.430,00  

 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 027/2023. 

1.2. Os bens objeto deste registro de preços são caracterizados como comuns. 

1.3. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP 

– Estudo Técnico Preliminar. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – Estudo Técnico 

Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados.  

4.4. Serão exigidas amostras de todos os itens. 

4.5. As amostras poderão ser entregues na Creche Julia Abrahão de Lima, no endereço Rua 

Sebastião Martins Pedro, 271, Centro, Tuiuti - SP, no prazo limite de 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data de recebimento da notificação, sendo que a empresa assume total responsabilidade 

pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo.  

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.  

 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A aquisição do objeto será parcelada, conforme as necessidades da CONTRATANTE, sendo 

que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constado neste Termo, de segunda 

a sexta-feira das 8h às 16h, os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à 

empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.3. Não se aplica. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7.2. Todas as despesas de seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da entrega dos produtos, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADO. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

7.1.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para 

verificação e especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados 

pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 

7.1.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será realizado conferência dos produtos 

e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no 

documento fiscal. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados do ato de recusa e da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


16 

 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 

Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório 

e definitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.10. A retenção do IRRF nas contratações de bens e serviços no município seguirá conforme 

decreto municipal nº 064 de 04 de agosto de 2023, devendo as empresas realizarem as adequações 

necessárias por ele estabelecidos.  

Prazo de pagamento 

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias de 

atraso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.14. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação e 

recebimento da nota fiscal, atestada com o recebimento. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.18. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até o fornecimento dos produtos constantes do 

termo contratual e/ou cronograma. 

Forma de entrega 

7.19. Os produtos objetos deste Registro de Preços serão adquiridos parceladamente, com 

estimativa de 1 (uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento/ e ou Divisão 

requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Tuiuti, 

sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses e com prazo de entrega de 7 (sete) dias corridos após o recebimento da autorização de 

fornecimento. 

7.20. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos pontos indicados pela Prefeitura deste 

Município: 

• ESCOLA OPHÉLIA GARCIA BERTHOLD – RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 647 – 

CENTRO – TUIUTI, SP; 

• CRECHE JÚLIA ABRAHÃO DE LIMA – RUA SEBASTIÃO MARTINS PEDRO, Nº 271 

– CENTRO – TUIUTI, SP; 

• ESCOLA ÂNGELO STEFANI – PRAÇA JOAQUIM BUENO DE LIMA, Nº 11 – BAIRRO 

ARRAIAL – TUIUTI, SP; 

• ESCOLA IRACEMA DA CUNHA LIMA – RUA OSCAR RIBEIRO DE MATTOS, Nº 180 

– CENTRO – TUIUTI, SP; 
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• ESCOLA JOSÉ PIRES DE CAMARGO – RUA CAPITÃO ANTÔNIO BORELLI, Nº 06 – 

BAIRRO PASSA TRÊS – TUIUTI, SP; 

• ESCOLA JOSÉ TAVARES – RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 574 – CENTRO – TUIUTI, 

SP; 

• DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 122 – CENTRO – 

TUIUTI – SP; 

• PREFEITURA MUNICIPAL - RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 117, CENTRO – TUIUTI – 

SP; 

• CENTRO DE SAÚDE - RUA JOAQUIM DA SILVEIRA LIMA, Nº 129, CENTRO – 

TUIUTI – SP; 

• CENTRO DE ESPECIALIDADES - RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 65, CENTRO – 

TUIUTI – SP; 

• ASSISTÊNCIA SOCIAL E SOLIDARIEDADE - RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 587, 

CENTRO – TUIUTI – SP; 

• CRAS - RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 491, CENTRO – TUIUTI – SP; 

• DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - GARAGEM MUNICIPAL – 

FINAL DA RUA VIRGÍLIO JOAQUIM DE LIMA, S/N – CENTRO – TUIUTI-SP; 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos 

no edital de licitação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 332.686,25 (trezentos e trinta e dois mil e 

seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2024, codificada sob: 

 

02.10.01 / 12.362.5024.2.568 / 3390.30.00 - Manutenção na distribuição de merenda escolar 

02.10.01 / 12.365.5024.2.568 / 3390.30.00 - Manutenção na distribuição de merenda escolar 

02.10.01 / 12.361.5024.2.568 / 3390.30.00 - Manutenção na distribuição de merenda escolar 

 

Tuiuti/SP, 17 de janeiro de 2025. 

 

Adriana Blando dos Santos 

Chefe de Departamento de Educação 


